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Não tendo apparecido nos Periódicos desta Capital o 

seguinte Documento, que he tão interessante nas 
actuaes circunstancias o apresento aqui 

ao Publico. 

MANIFESTO DÉ HESPANHA 

Circulado Confidencialmente em 
Madrid Sobre os Negócios 

do Sul d*America* * 

— — H * » * » # e * > # « — • 

• ^ U a Magês tade -Catholica , chamair--
do a a t t ençãp de seus Augustos Allia»; 
dos sobre o estado das Prov ínc ias revol-^ 
tada« da Amer ica H e s p a n h o l a , conside
r a inút i l e desarazoado o exame dasf 
causas que exci tarão nessas Regiões ò* 
desejo de se s epa ra r em da Mãy-Patr ia ,f 
Bas ta a Sua Magês tade a es ta r conven-J 
cido , q u e , que nem foi , o abuso do po-5 

( * ) He extraindo do Periódico Inglez -* Bvening' 
Maii — De a.\ de Julho do corrente anno de i5*22. 



( *» O 

der , nem o pezo da oppressão, qtt« 
i,n^i,rarãQ? vo . desejo cfosla.. .separarão ; ç 
que t . ,a desunião . tsjio. infausta entre os-
Menibi*os-> da» Grande Família, tem sido 
o effeito de extraordinárias circunstan
cias , e da terriyel crise que Hespanha 
encontrou em proteger o seu throno 9 
dignidade da rapaçid^de de Doniinação> 
estrWheira* 

Desde esta epocha de gloria e infor* 
tun ios , o aspecto poljtrco de varias das nos* 
sas Troyihcías TJItramarkfas tem ' vária-
ado. Súccessos militares tem sido -dividi
dos ent re os Part idos contfendores ; a 
causa dos Insurgentes tem- tomado diffe» 
rente face em cada buroa das principaes 
porções do Continente tfêspanhól Ame
ricano ; e sua Magêstade sofFreo a mais 
viva e intima d ô r , vendo a estas intere& 
santes regiões expostas á todos' os ma
les , e á todos os per igos , inevitáveis 
mente annexos á Revolução. 

Sua Magêstade desejando ardentemen* 
ic terminar a penosa situação desta aneie*** 
dade e incer teza , c a executar a bene-> 
Vola disposição das • Corte* , nomeou» 
Convmissarios , q u e , procedendo ás insur
gentesJ Regiões •< à? America, ouvissem as 
s-aas Propostas , e as tramraiti-ssera ao Go-
"^raa[ Hespanhol, e estabelecessem -franca 
« sincera Correspondência,, fiujô «bjeetq 



«•'« S'esia}ta-dos.\ fossem , . de-v vantagem rao*. 
Hespanhoe& de ambos o& hemispherios. 

Não he como , hum •» Monarcha irri
tado contra os seus desencaminhados sul> 
dritos -que' sua Magêstade se apresenfa 
aos insurgentes Americanos ; he- com© 
hum Pai que:> deseja obrar como medic-
àor pacifieu nas dissensões de seus filhos, 
Elle lança hum yéo sobre o passado pa-: 
râ melhor ver o «presente; e considera 
a- sua actual . situação era todas tasj rela-, 
çóes que a ligão cora o futuro. 

0 , B e m Commnm das: proviilcía$ : dos 
deus. M a n d o s ' h e O grande ôbjecto da : 

Negociação , a sua untca base, e O cen
t r o commuiD I paraj onde. todos; Os arrau* 
jamentos tenderá^; 

Nunca ; houvea^ãb transaccões mais im-
* 

•portantes .3 e ao mesmo tempo» nunca 
«mi semelhantes circunstancias Governo 
algum mostrou mais o probidade e solida 
_5é'.i:,;S. M . - n ã o pôde jamais se persuadir 
-que Os interesses das Proyincias Ul t ramar i -
íias sejão OppOstos aOs de seus Estados 
EurOpeos ; e este sent imento, digne de! 

seu paternal (Dorajção , o incitão a prCK 
ourar Os meios '* de reconciliallas á Gon-*:i 
niam'. vasatageni, e lhe inspira -a cOnsplaií 
dora confiança der a-challos. 

S. M. Catholícaír pensa » ao tmpssná» 
tSMqpQí >.. •• gu»_,.e_jta . franca.. je ^gemjrOSa*..da*: 
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(47 
Conducta será capaz de salvar ás Re-**» 
gióes Americanas de séculos» d»e miseriai 
e-desgraças : — D e prevenir obstáculos ao 
progresso de civilização e conhecimen-* 
tos qne resultarião da gu«rra civil «'' 
anarchia ; — De editar a ;,despovÓaçà(* 
*_•- immoral.dade , que s&O as inevitáveis ' 
conseqüências de longas políticas Oscil* 
lações , que condemnão á infelicidade, a 
presente geração , sem segurar »a felíci-
dade c tranquillidad-e da-s futuras g e r a -
çães.^ 

S. M. pensa aO mesmO tempo-, que, 
a maior felicidade á que aneeia , cri 
que ella pode procura r a Hespanha Pe
nínsula r, he pôr*, fim a devastadora e par-
ricida guerra ; e que , >pOsta no meio-» 
de irmãos , unidos pelos laços de reli
g ião , sangue, lingOa, e háb i tos , e a i n 
da de interesses, a sua voz será ouvida 
para vantagem de todos, 

S. M. leva as suas vistas á mais 
distante hor izonte , e considera esta ques
tão como como Questão Europea. O 
iongO espaço de tempo decorrido ante* 
dos benéficos effeitos da descoberta 
do Novo Mundo se sentirem no vr*» 
l h o , ninguém podia prevêllos, ou calcu
l a r sobre elles ; era ímmensa, descouhe». 
cida , e .Ilimitada a Carreira que deter* 
minava a sua.extensão, S» M . pensa t£u*»; 



6 WsmOí. se pôde dizer ' a" respeito d<*# 
grandes successos que agitão a Amerièa"J 
cujos eífeitos devem necessariamente in
fluir no fado da Europa, ainda em maiflf 
rápida maneira. He impossível calcular 
ou ^o gráo desta influencia, ou a nl~ 
teração que produzira nas mutuas rela» 
çóes doa dous Mundos : pOrém S. M . 
não recêa affirmar , que a Transacção 
que fixar O fado das Provineias Ameri
canas Hespanholas , é fizerem p a r a r a 
cega e impetuosa carreira da revolução, 
será liuraa das maiores felicidades para 
O Mundo civilisado. 

Necessidades , coromercio , hábitos , 
relações de toda a espécie, tem mui ti*, 
plicado os laços que unem os dous Hes-
misferios ; e se pode. facilmente conce
ber , que hum vasto Continente, ar ras
tado á conflicto de paixões .?• e fazèndo-
se o theatro de huma revolução,, de. que 
se não vê fim, exercerá perniciosa in* 
iluencia nas políticas e moraes relacõesr 
da Europa , que começava r. a repousar? 
depois de t r in ta annos de eonvulsõcs. 

Ha talvez espíritos superfiçiaes que já 
vêem huma Nação consolidada, e hum, 
solido e estável Governo em cada huroá 
das Províncias , ,f que tem declarado a 
sua Independência, e que 3 sem respeito 
aos t obstáculos de toda a qualidade,,. a 



íio** p^íncipçosr.do; Dii-cífrdí-PioliH-ica 7 ** *áaar> 
_na*s ^reconhecidas. Máximas i da :• Lei; (üas* 
Nações , pensão que huma Província la-> 
gitíma a sua existência .-iiidependeute, e. 
adquire o direito de ser reconhecida pen 
1-as outras Potências como ! hum. Estado-
Livre , pelo simples Jacto de separar-se! 
da Estado deque formava par te . 

Porém; triste experiência tem demons** 
Irado aos Governos os lamentáveis efiei-
tos produzidos por tal -subversão de pj-in-r 
cipios ; elles pr.evém as conseqüências; do 
sua propagação como fataes » aos Gover**** 
nos legítimos, e á integridade das Naçõesy 
G -examinão profundamente os resulta
dos que se oeeasionaráó na Europa,, píelac 
.vancijão do indefinido direito d eX insurreição; 
demandado pela Ameirica por algnmas p.eŝ t 
soas. 

Assim- S. Magêstade Catholioa ji&jcy. 
so considera interessadas nesta questão*, 
as Naçjjés que possuem .colotaias c ultra-» 
marinas , a quem ai mesma • theoriá' 
pôde. ser a appl ícada, mas também eu* 
tende sei* este negocio, ligado eom ««1 
princípios proteGtores que formão as se-
guranças dos Governos-t e as> Garantias*-
da Sòciedaide. 

Olhando de : mais a questão eía no*V 
Või ponto de t vista* ai H«sp~w~ha apre< 
senta •.. agdpa^ cm ápdas -_ns üsoía*._ -celaçÕSás» 
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povos ê poderosos dò t ivos pa r determl*? 
nar ás outras Potências í á, estreita ,-neu'-» 
-feralidade a seu respeito.. Exempta de to-
do gepero: de ambiciosa,- pertenção; -post-à 
relativamente ás outras Nações em situa
ção inoffensiva ; exclusivamente oecupada 
no estabelecimento e consolidação de sua, 
ia terna felicidade ; ella não pôde pro* 
vocar os ciúmes dè r ivaes , nem excita* 
o deseja de dismcmbrar. difíçrentes parr 
te.s- da Monarcbia eom o objecto de en*> 
fraqueceUa.j Hespanba ,, qualquer^ que 
seja a sua força , s não pôde ameaçar ^ 
tranquillidade-, e felicidade das outras Na
ções-; mas , sendo rica e ílorecente , - pô** 
de ter vantajosa influencia em pre&er» 
var o equiltbrio das Potências. Hum ins-
tincto de hanra tem unido os desconhe» 
cidos elementos de sua fo rça , e, empe
nhada na mais desigual l u t t a , deo tem* 
po ao Continente de se levantar contra 
o Inimigo commum, e destroir o jugo 
©pptessor. Este único faeto torna iu*? 
AUtil qualquer ulterior reflexão, e commen-
tario .* elle he sufEciente a inspirar iiité* 
resse a favor de huma Nação magnâni
ma ( e annunciar que a sua influencia sei
ra sempre benéfica, e jamais ofíensiva; 
Esta he a situação , em que a Natureza 
e> a Política, assignãoi á Hespanha entro 
as Na^o**. >As potências Europeas obra; 



rao conforme a este Grande Principio qnàns 
do virão destroido o Poder âa> Hespa. 
nha que por dous séculos amedrontara a-
Europa, Depois de longo conflicto, con»' 
siderou-se o como se fixaria a sorte des* 
te Re ino , que se olhou como ligado ao 
Svstenia Federativo da Europa ; e então 
se prévio a vantagem de consolidar o seu. 
Poder , segurando na America o ponto dé 
apoio , q u e , augmentando a sua impor
tância , a constituía própria a manter 
o equilíbrio da Balança Política Euro» 
pea. 

Esta consideração de geral interes
se pareeeo t&o importante , que a Hespa* 
nha contraliio a obrigação de não alie-, 
nar de fôrma alguma a mais pequenar 

porção do terr i tório n'Amcrica: e para fa* 
zer a sua, posse ainda mais segura e in«? 
violável , ao mesmo tempjb que ella r e . 
movia todo o motivo de desconfiança , re i 
nunciou o poder de. conceder ás outras 
Nações , por qualquer meio , . ou p r e 
texto , a vantagem de commerciar nessas 
Regiões. .* 

Todavia o tempo'próduzio sobro es*?; 
te ponto . mui importante mudança. Hu* 
jna policia menos restricta ; mudanças: 
oecorridas nas relações commerciaes: mais! 
eenhccimenios dé princípios econômicos ç ei 
fnuitidao de i: outras, u.Caudas .combinada*+ 
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terfi cánfrèncído a Hespanha, qüe aspirar 
á preservação do Monopólio Commer* 
Gíal -f que antes era havido como o 
principal vinculo da União entre as duas 
grandes partes da Monarchia Hespanhol, 
seria tão prejudicial aos interesses do Pe
nínsula , como ás Províncias d' America. 

A© contrario , S. M. Çatholica pen
sa, que não ha vínculos duráveis excep-
to os fundados sobre interesses commaiis'% 
que a Hespanha Peninsular pôde obter 
as vantagens commerciaes pela sua iudus-
t r i a , e sUa marinha, sem aspirar á p r i 
vilegio exclusivo ; que novas carências , 
e í<novos- desejos-, que são a conseqüên
cia da civilísação e riqueza, fazem ne* 
eessario ás Províncias Ultramarinas mais 
franco e liberal systema; q u e , em. lu-
.gar ; de lut tar de ha Ide contra o systema 
Mercantil>, que exerce tanta influencia no 
«ysteroa poli tico das Nações modernas , 
© verdadeiro interesse da Hespanha con
siste .em «doptar este espirito como hum 
Al liado iutil. ; 

Para obter tão importante resultado y 

iodas as Leis e arrán-jatnentós, que s& 
tem feito posteriormente á* restauração 
do Governo Constitucional , tem tido-hu
ma tendência benéfica , generosa , e fa
vorável á colonisaçáo dos Estrangeiros-
na Ameriea Hespanhol, e á liberdade do 
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Commcrcio com estas Regiões distantes, 
A experiência feita nã Ilha de Cuba teín 
sido sufficiente a ' d e m o s t r a r , que os inte
resses d5 America , e de Hespanha , e -, 
ein geral / de todas a$ Noções cornei--
dem no mesmo ponto. 

g. M. Catholica , p e r este simples © 
j>aturai meio, tem removido O único obs
táculo que poderia ;• obstar 1 á> mais» com-
pfeta União entre a Política '-de' Hespa
nha- e a dos outros Gabinetes.-' Hum Go
v e r n o , que he solido, estável, . reconhe
cido, e í fiel observador dos ?XTratados , 
he disposto a negociar cem as Província»* 
insurgentes d'America , e ofíerece ás ou-
tra-s Nações as maiores vantagens com-' 
racreiaes. Seria impossível o indicar (ain
da que a questão se reduzisse & simples, 
•alculo de interesses) o'*objeeto. qué pos
sa servir de cóntrapeza na balança opr 
posta. 

* A guerra civií , e í ànarchia , / que 
sèo • ásc mais das5 'veZes a» Consequ«ncia» 
dá revolução , e inais particularmente 
quando^ eomo n'America , os seu»J ele
mentos são heterogêneos-, dece r to não côn4 
correm a augmentar as prodpcco.es com* 
meteiaes fido Pa iz , Bem á a t t r ah i r es
trangeiros offereeetfdo^lhes huma seguran
ça J< qpe não deixe duvidas , ^ e ' q u e h e t á 
alma do commínerçio ; aqual' não a póds*» 
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d a r -hum governo vaeillante e precário 
na sua natureza , e sem garantia , que 
não pode segurar para ,si próprio as van
tagens que. ellcs lhe apresentão..: Buenos-
Ayre s , abandonado á si mesmo., tem era. 
vão ha doze annos procurado consolidar 
hum governo,. 

A inseria e despovoação da s . p ro r í n -
-cias', mar í t imas , em lugar de adiantar ,e 

tem removido á maior distancia a épo
ca de sua prosperidade e riqueza.. Nos. 
negócios desta natureza , e. quando os fac-
tos vem ao sustento dos raciocínios , he 
ànutil oppor vagas e indefinidas esperanças; 
-á certos e reconhecidos resultados, 
Mas parcee que novas calamidades tera> 
acontecido para augmentar cs males: que,, 
se podião bem ter previsto, A insurreição 
.do Continente Americano tem favorecido;. 
á pirataria sobre os mares, O Commer-r. 
•cio geral tem sentido a falta de seguran-
tça, e Os perigos desta guerra , que, - não 
conhece outras.. Leis que as do egoisrno, ey 
poriso faz. pilhagem indistintamente aos;! 
insdustriosos de todas as Nações. 

-Assim, por • admirável encadeação de 
factOs , tudo .eoucqrre a demonstrar a,uti- , 
lidade , e ainda a. urgeueia , de ,*hum de-, 
finitivo arranjamento . em hum .negoeiO; 
que tem tão vastas ,e profundas ramifi
cações; e não menos contribue a coavea-

B ü 
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cor o Governo Hespanhol da loucura de 
retardar por algum motivo secundário, 
huma trausacção tão importante . 

S. M. Catholica , entrando nesta 
iranca e amigável negociação com as Pro-
viticias insurgentes, espera.com a maior 
confidencia achar em todos os Governos: 
a circunspecção e candura de hum pro-
qeclcr presc-ripro pela justiça , recom-
mendada pela justiça , díctada pela po
lítica , e inspirada pelos sentimentos de 
imparcialidade e- benevolência. 

Quando a Nação Hespanhol procura 
pôr fim d esta, desbarmoni-a domestica, O 
mesmo inviolável respeito, que professa 
pelos direitos das outras Naçõe-*, lhe ins 
pira â  justa- confidencia de ser t r a tada 
com igual' consideração. 

Ella não pôde ainda mesmo suspeitar 
d-a parte dos., que deseja» manter a ami
zade e boa i.itellígeueia', que se arrisquem á 
algum passo, que pQssa suppOr a ques--
táo já resolvida, eoja/ decisão aliás só* 
pertence á Hespanha, fazendo» esta uso 
-dos direitos de seus legítimos e- reconhe
cidos direitos, á que já Miais tem renunciado 
Neste estado de ceusas, os passos toma
dos para empenhar as diíferentes Potên
cias ao reconhecimento ,da Independência: 
dós Estados insurgentes d'America, pelo-. 
contrario apresentarão so4emne Occasião» 
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para sanccionaíem os fundamcntaes prin-í 
cipios, em que se estabelecem a inte
gridade do t e r r i t ó r i o , o socego das Na
ções , e a publica moralidade dos Go
vernos. 

O texto e o espirito dos Tratados, a 
boa fé que deve reinar entre Potências ami
gas 3 a convicção do dever igualmente 
sustentado pela Política g e r a l , e tempo
r á r i a , O real bem das Províncias insur-1 

gentes , e ainda a comiiium vantagem de 
todas as Pôteneias, dão á sua Magêsta
de Catholica outras tantas garant ias , de 
que os seus louváveis desejos achará õ 
entre seus Augustos Alliados a mais fa-. 
vOravel e amigável recepção,, 

NOTA. 
Eis huma Palinodia, que não pfo-, 

duzirá Palingenesial Eis O Gabinete de 
Madrid fazendo a descoberta, do que es
tá ha tantos annos achado por Liberaes 
Políticos! 

•Quando começarão as- dissènções nas 
Colônias de Hespanha , e estas Proclama
rão a sua Independência da Metrópole _. 
O Governo Britannico OÍTereceo ;-a sua 
Mediação ás Cortes de Madrid sob a Base da 
JLiberdade do Commercio : mas estas a re -
geitaroo, com os pretextos de: que não fo
ra pedida-* pelos Americanos; que a Pro-. 
posta continha sinistros desígnios; ĉ ue 
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a- 'Liberdade do Coramercio seria ainda 
mais damnosa á Hespanha que a invasão 
Franceza. 

O orgulho Hespanhol , vendo Os effei-. 
tos péssimas de sua teima em sustentar 
o Systeitia de Recolonisaçâo e Escravi-., 
dão de suas Colônias, agora tão exlempO-" 
raneamente , e depois de levar á fer-, 
ro e á fogo os • seus colunistas, e estes 
terem abatido a presumpçSo dos Peninsu-
l a r e s , p r o p õ e , em nome do R e i , com 
vagos termos , o darl-hes a Liberdade do 
Couimercio, que conquistarão com os seus ,, 
triümplios. Assim o, Governo dá-lhes o 
que já possuem , e que lhes não pôde 
t i rar . Lembra aqui a proposta de Da-
r io á Alexandre, quando offerecia ao Çon-
qnistador a metade do seu reino da Pér
s i a , já possuída pelas armas e. victo-
rias dos Macedonios; o Vencedor então res-, 
pendeo ao vencido-—que elle só dava o, 
que já era seu (sua dar i ) . 

Ò Redactor do Periódico donde ex-
t rah i o antecedente. Manifesto , bem re-
ileete sobre a sua inutilidade nas ac-
tuaes circunstancias. As Cortes de Hes
panha forão as que pOserão as Bases da 
Desunião e Independência dos seus Es
tados n'America ; visto que sempre con
siderarão os Deputados delles cQtnO hum 
jgorpo heterogêneo, _ e nem ainda ineio^ 
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naturalizado. Estes Deputados nada po
derão alcançar do Governo Hespanhol á 
beneficio de seus Consti tuintes, sendo alias 
as concessões, que solicitavão, fundadas nOs 
mais claros dictames da Política, Direito, 
e Amizade, e todas forão regeitadas pelo 
arbi t rár io e monopolizador espirito, pou
co , ou nada differente do predominante 
nos Conselhos Hcspanhoes no tempo de 
Phil ippe II . Ainda depois de meia ven
cida pelos Americanos a Expedição Par-
ricida de Morillo, as propostas de paz 
oíferecidas erao sobre a base da absolu
ta submissão Colonial á Metrópole. A 
Força falhou ; a Manha não prevalece
rá. Inglaterra lembra-se que a Hespa
nha foi Pa r t e na intriga da França pa
ra se declarar ã Independência das Colô
nias Contlnentaes Inglezas. 

Deixo aOs Compatriotas fazer o com-
mentario e o parallelo do proceder das 
Cortes de Portugal contra Oi Brazil : el-
las tom a Hespanha por sua Estrella 

. ^ 'Or i en te , 

NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 
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